
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

CORREGEDORIA REGIONAL 

ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA

VARA DO TRABALHO DE HORTOLÂNDIA

Aos 30  dias do mês de  janeiro de 2014, o Excelentíssimo Senhor Desembargador do

Trabalho JOSÉ PITAS, Vice-Corregedor Regional, em cumprimento ao inciso II do artigo 29 do

Regimento Interno, presidiu a  Correição Ordinária  na unidade,  conforme Edital  CR nº  1/2014,

divulgado em 7/1/2014 no DEJT (Edição Nº 1.388/2014 – Caderno do TRT da 15ª Região – páginas

1 e 2). Presente a Juíza do Trabalho Titular ELIANE DE CARVALHO COSTA RIBEIRO, embora

em  férias,  e  a  Juíza  Substituta  KARINE  DA  JUSTA  TEIXEIRA  ROCHA.  Com  base nas

informações prestadas pela Vara do Trabalho, nos  autos de processos analisados e nos  dados dos

sistemas processuais SAP1G e  e-Gestão, apurou-se,  no  período  de  26/3/2013  a  30/01/2014,  o

seguinte:

1 – ESTRUTURA FUNCIONAL:
(fonte: Assessoria de Apoio aos Magistrados)

JUÍZA TITULAR DESDE
ELIANE DE CARVALHO COSTA RIBEIRO 18/12/2008

Afastamentos:

PERÍODO MOTIVO SUBSTITUTO
26/3 a 1/5/2013 Comissão de Concurso 26/3 a 9/4 – CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

10 a 14/4 – VINÍCIUS DE MIRANDA TAVEIRA
15 a 19/4 – RONALDO CAPELARI
20/4 a 1/5 – VINÍCIUS DE MIRANDA TAVEIRA

3/5 a 10/6/2013 Substituição no TRT
1ª Turma – Mutirão

7/5 – VINÍCIUS DE MIRANDA TAVEIRA
8/5 – Sem substituto
9/5 – VINÍCIUS DE MIRANDA TAVEIRA
10/5 a 3/6 – CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO
4 a 10/6 – FERNANDO LUCAS ULIANI MARTINS DOS 

SANTOS
27 e 28/6/2013 Compensação

Concurso
CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

1 a 30/7/2013 Férias 1/7 – CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO
2 a 14/7 – CAMILA XIMENES COIMBRA
15 a 30/7 - VINÍCIUS DE MIRANDA TAVEIRA

2 a 30/9/2013 Férias VINÍCIUS DE MIRANDA TAVEIRA
1/10 a 20/11/2013 Substituindo no TRT –

1ª Turma
1/10 a 17/11 – VINÍCIUS DE MIRANDA TAVEIRA
18 a 20/11 – KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA
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21 e 22/11/2013 Férias 21/11 – KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA
22/11 – Sem Substituto

23/11 a 19/12/2013 Substituindo no TRT –
1ª Turma

23 a 29/11 – Sem substituto
30/11 a 19/12 – KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

7 a 13/1/2014 Férias KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

2 – JUIZ(ES) AUXILIAR(ES) 26/3/2013 a 13/1/2014:

a) com portaria para atuar na unidade:
(fonte: Assessoria de Apoio aos Magistrados)

NOME PERÍODO

VINÍCIUS DE MIRANDA TAVEIRA
10 a 12/5/2013 – designação fixa integral
1/8 a 1/9/2013 – designação fixa TRT

Afastamentos: Não houve

NOME PERÍODO
MARCELO BUENO PALLONE 11/3/2013 – dedicação exclusiva ao PJ-e

Afastamentos: Não houve

NOME PERÍODO

CAMILA XIMENES COIMBRA
26/3 a 9/4/2013 – designação fixa integral
12 e 13/6/2013 – designação fixa TRT
14/6 a 1/7/2013 – designação móvel integral

Afastamentos: Não houve

NOME PERÍODO

RONALDO CAPELARI

10 a 14/4/2013 – designação móvel integral
20/4 a 12/5/2013 – designação fixo/julgamentos
16/12/2013 – designação fixa integral (sem prejuízo da 
designação anterior).

Afastamentos: Não houve

NOME PERÍODO

FERNANDO LUCAS ULIANI MARTINS
DOS SANTOS

13 e 14/5/2013 – designação fixa integral
17 a 20/5/13 – designação móvel integral
22/5/13 – designação fixa integral
24 a 27/5/13 – designação móvel integral
29/5 a 03/6/13 – designação móvel integral
11/6/13 – designação fixa TRT

Afastamentos: Não houve

NOME PERÍODO
CRISTIANE  SOUZA  DE  CASTRO 14 a 26/06/13 – designação fixa integral TRT
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TOLEDO
29 e 30/06/13 – designação fixa integral
12/07/13 – designação fixa integral
31/07/13 – designação fixa integral TRT

Afastamentos: Não houve

b) sem portaria específica, com vinculação:
(fonte: SAP 1G)

NOME
ALEXANDRE KLIMAS
CHRISTINA FEUERHARMEL RIBEIRO
DANIELLE GUERRA FLORENTINO LOPES
FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA
PABLO SOUZA ROCHA
REGINA RODRIGUES URBANO
ROBERTO DOS SANTOS SOARES
SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA
VERANICI APARECIDA FERREIRA

3 – QUADRO DE SERVIDORES (13/1/2014):

a) Lotação: 
(fonte: Coordenadoria de Provimento e Vacância)

NOME CARGO FUNÇÃO
COMISSIONADA

EXERCÍCIO
NA

LOTAÇÃO
ANA LUISA ARCARO TJA FC-05 ASSISTENTE DE JUIZ 30/3/2011

ANTONIO AFONSO DE MELLO ABREU AJA
FC-05 ASSIST DIRETOR DE 
SECRETARIA

3/3/2006

BRUNO BORGES DA SILVA AJ-OJA 2/10/2013
CAIO FLAVIO SERETTE AJ-OJA 2/3/2007
DENISE MEIRELLES CASE AJA FC-02 ASSISTENTE 6/5/2013
ELENIRA LOPES DE ANDRADE (REQ) - FC-01 EXECUTANTE 14/5/2010

EVERSON MENESES DE PINHO TJA
FC-04 SECRETARIO DE 
AUDIENCIA

4/11/2013

FERNANDO BELLO FERNANDES DE 
ARAUJO

AJJ
CJ-03 DIRETOR DE 
SECRETARIA DE VT

10/2/2006

MARCELO DE JESUS RANGEL 
MONTEIRO

TJA FC-04 CALCULISTA 16/12/2005

RUTE VERA LUCIA DE OLIVEIRA (REQ) - FC-01 EXECUTANTE 7/6/2006
SAMUEL DE MELLO FERREIRA TJA 1/4/2011
SONIA CRISTINA DOS SANTOS (REQ) - FC-01 EXECUTANTE 16/11/2010

TOTAL DE SERVIDORES DO QUADRO 8
TOTAL DE SERVIDORES EXTRA-QUADRO 3
LOTAÇÃO DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 63 DO CSJT 13-14
LOTAÇÃO IDEAL (DELTA – TRT 15ª REGIÃO) 7

Obs1.: O servidor Samuel de Mello Ferreira não é contado.

Obs.²: Há previsão de retorno ao órgão de origem da servidora requisitada municipal Rute Vera Lucia de Oliveira para 
final do mês de janeiro/2014.
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AJA – Analista Judiciário – área administrativa
AJJ – Analista Judiciário – área judiciária
AJ-OJA – Analista Judiciário – Oficial de Justiça Avaliador
REQ – Requisitado de Município
TJA – Técnico Judiciário – área administrativa

b) Ausências, exceto férias – 26/3/2013 a 31/12/2013:
(fonte: Serviço de Registros Funcionais e Frequência) 

SERVIDOR MOTIVO PERÍODO DIAS
DENISE MEIRELLES CASE Licença-saúde

Sab/Dom/Feriado intercalado
com ausência
Licença-saúde

11 a 13/4/2013
1/5/2013

2 e 3/5/2013

3
1

2
ELENIRA LOPES DE ANDRADE Licença-saúde 15/5/2013 1

RUTE VERA LUCIA DE OLIVEIRA Licença-saúde 6/5/2013 1

SONIA CRISTINA DOS SANTOS Licença-saúde
Licença para tratamento de

pessoa da família

16/4/2013

16/9/2013

1

1
TOTAL DE 10

c) Estagiários (13/1/2014): 
(fonte: Área de Controle de Estágio e Voluntariado) 

ESTAGIÁRIO DATA EXERCÍCIO ENTIDADE

DEBORA PALLINE 16/07/13 CIEE

d) Ações de capacitação – 2013 (metas 15 do CNJ e 30, 31 e 32 do TRT-15):

(fonte: Escola Judicial)
JUÍZA TITULAR HORAS

ELIANE DE CARVALHO COSTA RIBEIRO 69

(fonte: Seção de Capacitação de Servidores)
SERVIDORES HORAS

ANTONIO AFONSO DE MELLO ABREU 8
BRUNO BORGES DA SILVA 55,3
DENISE MEIRELLES CASE 18
ELENIRA LOPES DE ANDRADE 8
FERNANDO BELLO FERNANDES DE ARAUJO 24
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4 – QUADRO SINTÉTICO – FASES PROCESSUAIS (1/3/2013 a 31/12/2013):
(fonte: e-Gestão e PJ-e)

FASE SITUAÇÃO QTDE
CONHECIMENTO Aguardando primeira audiência 1573

Aguardando encerramento da instrução 1014
Aguardando prolação de sentença 89
Aguardando cumprimento de acordo 711
Solucionados pendentes de baixa na fase 845

Subtotal 4232
LIQUIDAÇÃO Pendentes de liquidação 269

Liquidados pendentes de baixa na fase 414
Subtotal 683

EXECUÇÃO Pendentes de execução 1340
Encerrados pendentes de baixa na fase 60

Subtotal 1400
TOTAL 6315

5 – INCIDENTES PROCESSUAIS – 1/3/2013 a 31/12/2013:
(fonte: e-Gestão e PJ-e)

TIPO NOVOS RESOLVIDOS PENDENTES
Embargos de Declaração 187 137 125
Exceções de Incompetência 20 5 4
Antecipações de Tutela 252 214 288
Impugnações à Sentença de Liquidação 1 0 1
Embargos à Execução 33 77 25
Embargos à Arrematação 2 0 5
Embargos à Adjudicação 0 0 0
Exceções de Pré-executividade 11 1 24

TOTAIS 506 434 472

6 – RECURSOS – (1/3/2013 a 31/12/2013):
(fonte: e-Gestão e PJ-e)

TIPO NOVOS RESOLVIDOS PENDENTES
Recurso Ordinário 419 224 195
Recurso Adesivo 39 18 21
Agravo de Petição 21 0 26
Agravo de Instrumento 4 1 3

TOTAIS 483 243 245
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7 – ORGANIZAÇÃO DA PAUTA DE AUDIÊNCIAS (2014):
(fonte: Vara do Trabalho)

TIPO DIAS DA SEMANA
EM QUE HÁ SESSÕES

TURNO
(Manhã/Tarde) 

MÉDIA 
DIÁRIA

INICIAL 2ª a 5ª feiras Manhã 1
UNA SUMARÍSSIMO 2ª a 5ª feiras Manhã 3
UNA ORDINÁRIO 2ª a 5ª feiras Manhã 6
INSTRUÇÃO 2ª a 5ª feiras Manhã 2
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO EM 

EXECUÇÃO 
 2ª a 5ª feiras (*) Manhã 1 (*)

(*) - As audiências para tentativa de conciliação em execução são designadas à medida em que surgem os
processos com tal determinação, observando-se o prazo de 10 dias de antecedência.

8 – PRAZOS MÉDIOS:
(fonte: e-Gestão e PJ-e): 

a) Conhecimento (1/3/2013 a 31/12/2013):

Do ajuizamento da ação até: Qtde Dias

a realização da 1ª audiência
Rito Sumaríssimo 41 215.68
Exceto Rito Sumaríssimo 931 171.06

Total/Média 972 193,37

o encerramento da instrução
Rito Sumaríssimo 246 213.50
Exceto Rito Sumaríssimo 724 395.17

Total/Média 970 304,33

a prolação da sentença
Rito Sumaríssimo 214 201.95
Exceto Rito Sumaríssimo 600 395.24

Total/Média 814 298,59

b) Fase de liquidação (1/3/2013 a 31/12/2013):

Fase de Liquidação Qtde Dias
Do início ao encerramento
da
liquidação

Rito Sumaríssimo 15 424,67
Exceto Rito Sumaríssimo 27 490,22

Total/Média 42 457,45

c) Fase de execução (1/3/2013 a 31/12/2013):

Do Início ao Encerramento da Execução Qtde Dias
Ente Privado 40 1471,65
Ente Público 2 1789,50

Total/Média 42 1630,58
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9 – MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL/PRODUTIVIDADE DA UNIDADE:

*dados de 2013 referentes ao período de 01/3 a 31/12/2013

a) Índice de conciliações: 
(fonte: e-Gestão e PJ-e)

ANO RECEBIDOS CONCILIADOS ÍNDICE %
2012 1193 456 38,22
2013* 1666 311 18,67

b) Índice de soluções: 
(fonte: e-Gestão e PJ-e)

ANO RECEBIDOS SOLUCIONADOS ÍNDICE %
2012 1193 1374 115,17
2013* 1666 967 58,04

7
Vara do Trabalho de Hortolândia

2012 2013*
0

500

1000

1500

2000

RECEBIDOS CONCILIADOS

2012 2013*

RECEBIDOS SOLUCIONADOS



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

CORREGEDORIA REGIONAL 

c) Índice de baixas:
(fonte: e-Gestão e PJ-e)

ANO RECEBIDOS BAIXADOS ÍNDICE %
2012 1193 1456 122,05
2013* 1666 726 43,58

d) Índice de congestionamento (conhecimento):
(fonte: e-Gestão e PJ-e)

ANO SOLUCIONADOS ACERVO NOVOS RESULTADO % 
2012 1374 1362 1193 46,22
2013* 967 1051 1666 64,41

(razão de retenção entre os processos solucionados sobre o acervo mais processos novos em um dado 
período anual)
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10 – RELATÓRIO DE AUDIÊNCIAS – (26/3/2013 a 13/1/2014):
 (fonte: SAP 1G)

Obs.: eventuais divergências podem decorrer do saneamento do banco de dados em virtude da

implantação do e-Gestão.

a) Alexandre Klimas

AUDIÊNCIAS
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO 1
SOLUÇÃO SEM AUDIÊNCIA 3

TOTAL 4

b) Camila Ximenes Coimbra

AUDIÊNCIA
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO 15
DECISÃO SEM AUDIÊNCIA 1
INTRUÇÃO 12
JULGAMENTO 7
SOLUÇÃO SEM AUDIÊNCIA 33
UNA -RITO ORDINÁRIO 13
Pje 88

TOTAL 169

c) Christina Feuerharmel Ribeiro

AUDIÊNCIAS
SEM JULGAMENTO 2
SOLUÇÃO SEM AUDIÊNCIA 2

TOTAL 4

d) Cristiane Souza de Castro Toledo

AUDIÊNCIAS
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO 4
INTRUÇÃO 16
JULGAMENTO 4
SOLUÇÃO DO PROCESSO POR DESPACHO 2
SOLUÇÃO SEM AUDIÊNCIA 16
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UNA -RITO ORDINÁRIO 30
UNA PARA RITO SUMARÍSSIMO 2
PJe 65

TOTAL 139

e) Danielle Guerra Florentino Lopes

AUDIÊNCIAS
SOLUÇÃO SEM AUDIÊNCIA 2

TOTAL 2

f) Fernanda Cristina de Moraes Fonseca

AUDIÊNCIAS
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO 4
INTRUÇÃO 1
JULGAMENTO 1
SOLUÇÃO DO PROCESSO POR DESPACHO 1
SOLUÇÃO SEM AUDIÊNCIA 2

TOTAL 9

g) Fernando Lucas Uliani Martins dos Santos

AUDIÊNCIAS
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO 1
INTRUÇÃO 13
JULGAMENTO 1
SOLUÇÃO DE INCIDENTES PROCESSUAIS 1
SOLUÇÃO SEM AUDIÊNCIA 3
UNA -RITO ORDINÁRIO 3
UNA PARA RITO SUMARÍSSIMO 2
PJe 55

TOTAL 79

h) Josué Cecato

AUDIÊNCIAS
SOLUÇÃO SEM AUDIÊNCIA 5

TOTAL 5

i) Karine da Justa Teixeira Rocha

AUDIÊNCIAS
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EM EXECUÇÃO 1
TENTATIVA DE ACORDO EM LIQUIDAÇÃO 1
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO 2
INTRUÇÃO 21
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UNA -RITO ORDINÁRIO 1
PJe 199

TOTAL 225

j) Pablo de Souza Rocha

AUDIÊNCIAS
SOLUÇÃO SEM AUDIÊNCIA 2

TOTAL 2

k) Regina Rodrigues Urbano

AUDIÊNCIAS
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO 1
SOLUÇÃO SEM AUDIÊNCIA 2

TOTAL 3

l) Roberto dos Santos Soares

AUDIÊNCIAS
SOLUÇÃO SEM AUDIÊNCIA 3

TOTAL 3

m) Ronaldo Capelari

AUDIÊNCIAS
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO 7
INTRUÇÃO 12
JULGAMENTO 1
SOLUÇÃO DE INCIDENTES PROCESSUAIS 1
SOLUÇÃO SEM AUDIÊNCIA 33
UNA -RITO ORDINÁRIO 28
UNA PARA RITO SUMARÍSSIMO 7
PJe 18

TOTAL 107

n) Siumara Junqueira de Oliveira

AUDIÊNCIAS
JULGAMENTO 1
SOLUÇÃO SEM AUDIÊNCIA 11

TOTAL 12

o) Veranici Aparecida Ferreira

AUDIÊNCIAS
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SOLUÇÃO SEM AUDIÊNCIA 4
TOTAL 4

p) Vinícius de Miranda Taveira

AUDIÊNCIAS
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EM CONHECIMENTO 1
PARA RITOS DIVERSOS 1
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO 61
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 1
INTRUÇÃO 75
JULGAMENTO 45
SOLUÇÃO DE INCIDENTES PROCESSUAIS 1
SOLUÇÃO DE PROCESSO POR DESPACHO 1
SOLUÇÃO SEM AUDIÊNCIA 54
UNA -RITO ORDINÁRIO 68
UNA PARA RITO SUMARÍSSIMO 15
PJe 671

TOTAL 994

11 - METAS – CNJ E PLANO ESTRATÉGICO DO TRT/15: 
(fonte SAP 1G, e-Gestão e PJ-e)

a) Meta 1 do CNJ –  2014 (julgar quantidade maior de processos de conhecimento do
que os distribuídos no ano corrente):

RECEBIDOS ATÉ 13/1/2014 SOLUCIONADOS PENDENTES GRAU DE CUMPRIMENTO %
0 0 0 0

Obs: Dados não apurados
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b) Meta 2 do CNJ – 2014  (identificar e julgar, até 31/12/2014, pelo menos 90% dos
processos distribuídos em 2011:

RECEBIDOS EM
2011

META SOLUCIONADOS PENDENTES
NA META

GRAU DE CUMPRIMENTO %

1078 970,2 941 29,2 96,98

c) Meta 2 do CNJ – 2014  (identificar e julgar, até 31/12/2014, pelo menos 80% dos
processos distribuídos em 2012:

RECEBIDOS EM
2012

META SOLUCIONADOS PENDENTES GRAU DE CUMPRIMENTO %

1193 954,4 1374 0 100
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d) Meta 7 do TRT 15ª Região –  2014 (baixar para 0% o índice de processos antigos no
1º grau – protocolo anterior a 2 anos):

ANO RECEBIDOS SOLUCIONADOS SALDO
2006 794 794 0
2007 825 825 0
2008 979 975 4
2009 1117 1076 41
2010 997 928 69
2011 1078 918 160

2012 (até 13/1/2012) 41 33 8
TOTAL 5831 5549 282

ÍNDICE ALCANÇADO % 4,84
GRAU DE CUMPRIMENTO % 95,16

e) Meta 17 do TRT 15ª Região – 2014 (reduzir para 50% a taxa de congestionamento na
fase de execução):

BAIXADOS ACERVO INICIADOS RESULTADO% 
155 1208 79 87,96

12 – PENDÊNCIAS – 13/1/2014:
(fonte: SAP 1G e e-Gestão): 

NATUREZA QUANTIDADE DATA MAIS
ANTIGA

CARGAS VENCIDAS Advogados 23 22/4/2013
Peritos 51 19/8/2013
Procuradores Públicos 8 19/6/2007

BACENJUD 9
BNDT 334

13 – ARRECADAÇÃO – 1/3/2013 a 31/12/2013:
(fonte e-Gestão e PJ-e)
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CUSTAS IMPOSTO DE RENDA EMOLUMENTOS CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA
R$ 34.500.07 R$ 47.230.27 R$ 44.24 R$ 278.283.23

14 - MÉDIA MENSAL DE DESPESAS DA UNIDADE (Metas 13, 14 e 15 do
Plano Estratégico do TRT):

(fonte Diretoria Administrativa)

ANO Energia Telefonia Água
2010 R$ 760,52 R$ 413,68 -
2011 R$ 755,93 R$ 367,13 -
2012 R$ 946,05 R$ 439,17 -

15 – DETERMINAÇÕES DA CORREIÇÃO ANTERIOR:

Determinações  da  ata  anterior  não  cumpridas  integralmente  conforme  Certidão

datada de 02 de julho de 2013.

16  –  ITENS  DE  EXAME  E  REGISTRO  OBRIGATÓRIO  (Artigo  18  da

Consolidação dos Provimentos da CGJT):
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Com base nos autos analisados, verificou-se que o Juízo:

►  não  se  pronuncia  acerca  da  admissibilidade  dos  recursos  (processo  nº  449-

28.2012, por amostragem). Determina-se que proceda referido pronunciamento, com fulcro

no inciso I do art. 18 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho;

► registra no sistema SAP1G os atos processuais relevantes;

► faz uso das ferramentas eletrônicas BACENJUD (253 protocolos abr-dez/2013),

RENAJUD, INFOJUD(processo n° 480-19.2010, por amostragem) e demais convênios;

► não procede, quando cabível, à liberação do depósito recursal por ocasião da

sentença  de  liquidação  (processo  nº  789-40.2010,  por  amostragem).  Determina-se  que

proceda à referida liberação, quando cabível, com fulcro na alínea “d” do inciso V do art.

18 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho;

► não determina a citação dos sócios quando da desconsideração da personalidade

jurídica da empresa executada, e sim, intima os sócios para pagamento e, sem prejuízo,

determina proceder com as ferramentas a título de arresto. (processo nº 405-77.2010, por

amostragem). Determina-se que proceda à referida citação, com fulcro na alínea “g” do

inciso V do art. 18 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

Quanto aos demais aspectos (assiduidade dos magistrados, pauta de audiências e

principais prazos) encontram-se registrados nos itens 7, 8 e 10. 

 

17 - RECOMENDAÇÕES: 

►  controle direto na tramitação dos processos das metas  do  CNJ  e  do  Plano

Estratégico do TRT, assim como a implantação do sistema de autuação integrada com a 2ª

instância, se for o caso;

► observância às regulamentações da Lei 11.788/2008, aos Atos Regulamentares

nºs 1 e 5/2009 e ao Comunicado da Presidência nº 18/2012, assim como à Recomendação

GP nº 2/2013, no que pertine aos estagiários; 
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►  encaminhamento  de  cópia  de  sentenças  que  reconheçam conduta  culposa  do

empregador  em acidente  de  trabalho  para  a  respectiva  unidade  da  Procuradoria  Geral

Federal,  nos  termos  do  Ofício  Circular  TST.GP  nº  615/2012,  de  18.5.2012  e  da

Recomendação Conjunta GP.CGJT 2/2011; 

► consulta prévia ao sítio do E. TST (emissão de CNDT) quando da liberação de

valores sobejantes ao executado, no caso de não existirem na unidade outras execuções em

curso, para disponibilização de numerário a outras unidades;

► prioridade na utilização do malote digital, correio eletrônico, canal DIRETOR e

o mensageiro instantâneo PSI, em detrimento do uso de telefone, para redução dos gastos

com telefonia e papel;

► exposição da Bandeira do Tribunal  (aprovada pelo Tribunal  Pleno na  Sessão

Ordinária de 2/10/2003 – Processo VP nº 12/2003), na sala de audiências, do lado esquerdo

da bandeira do Brasil.

18 - DETERMINAÇÕES:

a) Aos Juízes (Titular, Substituto e Auxiliares) que:

► na qualidade de Corregedores Permanentes da Vara do Trabalho, acompanhem o

movimento  diário dos serviços da Unidade Judiciária por meio de relatórios extraídos do

Sistema SAP1G  e  e-Gestão, visando à efetividade da prestação jurisdicional com

otimização das rotinas de trabalhos;

► priorizem a  redução dos prazos médios no rito sumaríssimo, assim  como no

ordinário, estabelecendo como meta o prazo máximo de 15 (quinze) dias para a apreciação

dos processos do rito sumaríssimo, conforme determina o inciso III do art. 852-B da CLT;

►  desenvolvam, na hipótese de  designação de auxílio fixo, trabalho que importe

acréscimo quantitativo de processos instruídos e julgados, somando e não dividindo entre si

as funções judicantes, principalmente na fase de execução;

►  apenas efetivem a ordem de inclusão da parte executada no BNDT após a
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realização de pesquisa junto ao Sistema BACENJUD, conforme estabelecido no § 1º-A do

art. 1º da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do TST.

b) Ao Diretor de Secretaria que:

►  promova o saneamento das inconsistências e atrasos dos processos constantes

dos relatórios de “processos sem tramitação”;

►  cobre/mantenha a cobrança de cargas vencidas com a fixação de prazo para a

devolução dos autos, fixando-se cominações;

► cumpra sempre os despachos em única etapa;

► observe o  Comunicado CR nº 5/2013, o  Comunicado DGCA nº 32/2012, os

Comunicados GP nº 15/2012, 37/2012, os  Comunicados GP-CR nºs 23/2011, 57/2011,

75/2011,  86/2011,  107/2011,  110/2011,  121/2011,  11/2012,  29/2012,  40/2012,  42/2012,

44/2012, 66/2012 e 68/2012,  a Portaria CR nº 7/2013, a Portaria GP-CR nº 55/2013, as

Portarias GP-VPJ-CR nºs 2/2012 e 4/2013, os Provimentos GP-CR nºs 1/2013, 5/2013,

6/2013, 7/2013, 9/2013, 10/2013 e 11/2013, as Recomendações CR nºs 1/2013 e 2/2013 e

as Recomendações GP-CR nºs 1/2011, 2/2011, 3/2011, 4/2012, 5/2012, 6/2012 e 1/2013,

todos do TRT da 15ª Região; 

► tramite imediatamente os processos pendentes de prolação de sentença e análise

de incidentes processuais (Comunicado GP/CR nº 31/2012, de 25/4/2012);

► saneie ou mantenha regularizado os bancos de dados do BNDT e do cadastro de

CPF/CNPJ, assim como o do Sistema  e-Gestão;

► remeta os autos conclusos no prazo de 24 horas (inciso I do artigo 190 do CPC)

após concluída a juntada das petições e outros expedientes que devam ser despachados (art.

712 da CLT), ressalvada a hipótese do § 4º do art. 162 do CPC; 

►  dê  andamento  aos  feitos  abaixo  listados,  com  as  providências  a  seguir

relacionadas: 
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PROCESSOS PROVIDÊNCIA(S)
RTOrd 0010699-86.2013.5.15.0152 Processo  na  caixa  aguardando  providência  –  remeter  ao

Fórum de Piracicaba, uma vez que na audiência realizada
em  22/10/2013,  foi  acolhida  exceção  de  incompetência.
Processo  sem tramitação  há  mais  de  dez  dias.  Atente  o
Diretor de Secretaria ao disposto na letra “a” do inciso II do
artigo 2º da Portaria GP-VPJ-CR nº 07/2012.

RTSum 0010257-23.2013.5.15.0152 Processo na caixa aguardando providência – Remeter para a
caixa “minutar  sentença”,  eis  que decorrido o prazo para
razões  finais  desde  7/7/2013.  Há  documentos  não
apreciados  desde  1/7/2013  (balões  vermelhos).  Processo
sem tramitação há mais  de dez dias.  Atente  o Diretor  de
Secretaria ao disposto na letra “a” do inciso II do artigo 2º
da Portaria GP-VPJ-CR nº 07/2012.

RTSum 0010387-13.2013.5.15.0152 Processo na sub-caixa “recursos” desde 1/8/2013. Recurso
apresentado em 9/8/2013.  Há  documentos  não apreciados
desde  7/8/2013  (balões  vermelhos).  Processo  sem
tramitação  há  mais  de  dez  dias.  Atente  o  Diretor  de
Secretaria ao disposto na letra “a” do inciso II do artigo 2º
da Portaria GP-VPJ-CR nº 07/2012.

RTSum 0010104-24.2012.5.15.0152 Processo  na  caixa  aguardando  ciência  desde  13/6/2013.
Processo  sem tramitação  há  mais  de  dez  dias.  Atente  o
Diretor de Secretaria ao disposto na letra “a” do inciso II do
artigo 2º  da Portaria GP-VPJ-CR nº 07/2012,  observando
que há 17 processos em mencionada caixa. 

RTOrd 0010272-89.2013.5.15.0152 Processo na caixa aguardando prazo – ED desde 7/8/2013.
Sentença de extinção prolatada em 17/7/2013. Processo sem
tramitação  há  mais  de  dez  dias.  Atente  o  Diretor  de
Secretaria ao disposto na letra “a” do inciso II do artigo 2º
da Portaria GP-VPJ-CR nº 07/2012.

RTOrd 0010116-04.2013.5.15.015 Processo na caixa analisar arquivamento desde 27/6/2013.
Sentença de extinção prolatada em 10/6/2013. Processo sem
tramitação  há  mais  de  dez  dias  .  Atente  o  Diretor  de
Secretaria ao disposto na letra “a” do inciso II do artigo 2º
da Portaria GP-VPJ-CR nº 07/2012.

RTSum 0010011-27.2013.5.15.0152 Processo na caixa analisar  manifestação desde 21/7/2013.
Há  petição  de  recurso  apresentada  desde  27/6/2013.
Processo  sem tramitação  há  mais  de  dez  dias.  Atente  o
Diretor de Secretaria ao disposto na letra “a” do inciso II do
artigo 2º  da Portaria GP-VPJ-CR nº 07/2012,  observando
que há outros 53 processos em mencionada caixa. 

RTOrd  10451-23.2013.5.15.0152 Processo  na  caixa  Análise  das  Perícias  desde  3/7/2013.
Laudo  médico  juntado  em  19/9/2013.  Processo  sem
tramitação  há  mais  de  dez  dias.  Atente  o  Diretor  de
Secretaria ao disposto na letra “a” do inciso II do artigo 2º
da  Portaria  GP-VPJ-CR  nº  07/2012,  observando  que  há
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outros 152 processos em mencionada caixa. 
ExCCJ  10396-72.2013.5.15.0152 Processo  na caixa  Análise  da  Execução desde  10/5/2013.

Processo paralisado desde 19/6/2013.  Atente o Diretor de
Secretaria ao disposto na letra “a” do inciso II do artigo 2º
da Portaria GP-VPJ-CR nº 07/2012.

CartPrec 11580-63.2013.5.15.0152 –
Executória

Processo  na caixa  Análise  da  Execução desde  2/12/2013.
Mandado para penhora de imóveis expedido em 2/12/2013.
Atente o Diretor de Secretaria ao disposto na letra “b” do
inciso II do artigo 2º da Portaria GP-VPJ-CR nº 07/2012.

CartPrec 11581-48.2013.5.15.0152 –
Executória

Processo  na caixa  Análise  da  Execução desde  6/12/2013.
Despacho  minutado  em  6/12/2013.  Processo  paralisado
desde 6/12/2013. Atente o Diretor de Secretaria ao disposto
na letra “a” do inciso II do artigo 2º da Portaria GP-VPJ-CR
nº  07/2012,  observando  que  há  outros  62  processos  em
mencionada caixa.

CartPrec 10799-41.2013.5.15.0152 Processo  na  caixa  Análise  do  Conhecimento  desde
13/6/2013.  Diligência  negativa  cumprida  em  19/6/2013.
Atente o Diretor de Secretaria ao disposto na letra “a” do
inciso II do artigo 2º da Portaria GP-VPJ-CR nº 07/2012,
observando que em mencionada caixa há outros 97 feitos. 

RTOrd 0010876-50.2013.5.15.0152 Processo  na  caixa  Aguardando Designar  Audiência  desde
14/11/2013.  Há  determinação  de  conversão  para  o  rito
ordinário  e  notificação  das  3  reclamadas  por  edital,  bem
como  audiência  Una  agendada  para  13/6/2014.  Processo
sem tramitação há mais  de dez dias.  Atente  o Diretor  de
Secretaria ao disposto na letra “a” do inciso II do artigo 2º
da Portaria GP-VPJ-CR nº 07/2012.

RTOrd 0011313-91.2013.5.15.0152 Processo  na  caixa  Aguardando Designar  Audiência  desde
19/12/2013. Processo sem tramitação há mais de dez dias.
Atente o Diretor de Secretaria ao disposto na letra “a” do
inciso II do artigo 2º da Portaria GP-VPJ-CR nº 07/2012,
observando  que  há  outros  42  processos  em  mencionada
caixa.

ExCCJ 0010620-10.2013.5.15.0152 Processo  na  caixa  Iniciar  Execução  desde  3/5/2013.
Petições sem análise. Processo sem tramitação há mais de
dez dias. Atente o Diretor de Secretaria ao disposto na letra
“a”  do  inciso  II  do  artigo  2º  da  Portaria  GP-VPJ-CR nº
07/2012,  observando  que  há  outros  9  processos  em
mencionada caixa, com data anterior a 19/12/2013.

RTOrd 0011758-12.2013.5.15.0152 Processo  na  caixa  Minutar  Decisão  desde  2/12/2013.
Decisão minutada, porém sem validação até a presente data.

RTSum 0010082-29.2013.5.15.0152 Processo  na  caixa  Prazos  Vencidos  desde  9/7/2013.
Diligência do Sr. Oficial juntada em 7/8/2013. Processo sem
tramitação  há  mais  de  dez  dias.  Atente  o  Diretor  de
Secretaria ao disposto na letra “a” do inciso II do artigo 2º
da  Portaria  GP-VPJ-CR  nº  07/2012,  observando  que  há
outros  24  processos  em  mencionada  caixa  com  prazos
vencidos até 14/1/2014.
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CartPrec 10048-54.2013.5.15.0152 –
Executória

Processo na caixa Produzir Expediente da Secretaria desde
10/7/2013. Verificou-se que a petição inicial foi juntada em
17/1/2013.  O  despacho  determinando  o  cumprimento  da
carta  precatória  foi  proferido  em 7/2/2013.  Entretanto,  o
mandado  somente  foi  expedido  em  10/7/2013.  Já  em
17/11/2013, o Sr. Oficial de Justiça devolveu a ordem sem
cumprimento,  em  razão  da  ausência  de  informações
essenciais ao cumprimento da diligência, encontrando-se os
autos  paralisados  desde  então.  Determina-se  a  imediata
tramitação dos autos,  devendo o Sr.  Diretor de Secretaria
observar o disposto na letra “a” do inciso II do artigo 2º da
Portaria GP-VPJ-CR nº 07/2012.

CartPrec 10907-70.2013.5.15.0152 Processo  na  caixa  Triagem  Inicial  desde  18/6/2013.
Processo  sem tramitação  há  mais  de  dez  dias.  Atente  o
Diretor de Secretaria ao disposto na letra “a” do inciso II do
artigo 2º da Portaria GP-VPJ-CR nº 07/2012

CartPrec 11050-59.2013.5.15.0152 Processo  na  caixa  Triagem  Inicial  desde  15/7/2013.
Processo  sem tramitação  há  mais  de  dez  dias.  Atente  o
Diretor de Secretaria ao disposto na letra “a” do inciso II do
artigo 2º da Portaria GP-VPJ-CR nº 07/2012

CartPrec 11155-36.2013.5.15.0152 Processo na caixa Triagem Inicial desde 6/8/2013. Processo
sem tramitação há mais  de dez dias.  Atente  o Diretor  de
Secretaria ao disposto na letra “a” do inciso II do artigo 2º
da Portaria GP-VPJ-CR nº 07/2012

CartPrec 11723-52.2013.5.15.0152 Processo  na  caixa  Triagem  Inicial  desde  21/11/2013.
Processo  sem tramitação  há  mais  de  dez  dias.  Atente  o
Diretor de Secretaria ao disposto na letra “a” do inciso II do
artigo 2º da Portaria GP-VPJ-CR nº 07/2012

40600-80.2005.5.15.0152 Em 7/11/2011, foi determinada a conclusão dos autos para
apreciação  dos  cálculos  do  perito  (fl.  201),  o  que  só  foi
cumprida  em  27/9/2012  (fl.  202).  recomenda-se  que  os
despachos  sejam cumpridos  imediatamente,  não  havendo
razão para que a determinação de fl.  201 fosse cumprida
apenas 10 meses após proferida. Constatou-se, ainda, que a
intimação por edital, determinada na sentença de fls. 202-
206,  de  27/9/2012,  foi  realizada  apenas  em  22/2/2013.
Recomenda-se maior celeridade na tramitação do processo.
Verificada  também,  morosidade  no  cumprimento  da
diligência BacenJud pelo Oficial de Justiça, que recebeu os
autos  em 7/10/2013 e até  a  presente  data  não cumpriu o
determinado.  Recomenda-se  maior  controle  da  Secretaria
sobre os prazos dos Oficiais de Justiça. 
Determina-se a inclusão da Executada no BNDT.

78000-31.2005.5.15.0152 A  magistrada  determinou  a  desconsideração  da
personalidade jurídica da empresa executada (fl. 180) bem
como a utilização das ferramentas eletrônicas de execução
em nome dos sócios (pessoas físicas). Todavia, observa-se
às  folhas  181,206 e  207,  a  pesquisa  pelo convênio Arisp
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apenas em nome da pessoa jurídica executada. Recomenda-
se que antes da tramitação do feito para SEF, seja cumprida
integralmente a determinação de fl 180, com a utilização de
TODAS as ferramentas eletrônicas para a excussão dos bens
dos sócios, inclusive BacenJud, incluindo-os no BNDT.

34100-61.2006.5.15.0152 Determina-se  a  imediata  conclusão  dos  autos  para
deliberações,  uma  vez  que  se  encontra  juntada  aos  autos
matrícula de imóvel em nome do executado, remetido por
meio do convênio Arisp, sem qualquer outra informação ou
certidão do Oficial de Justiça, impossibilitando a verificação
da data de juntada do respectivo documento.

123900-03.2006.5.15.0152 Determinação de intimação da União em 1/03/2012 (fl. 166)
e envio dos autos somente em 9/6/2012.
Impugnação  aos  embargos  à  execução  pelo  INSS  em
22/6/2012  (fl  168),  lançamento  do  movimento  51  em
17/10/2012 e sentença somente em 3/4/2013.
Despacho para  intimação da União em 1/3/2012 (fl.166),
envio dos autos à AGU/INSS somente em 9/6/2012, ou seja,
mais de 90 dias para remeter os autos por malote.
Impugnação  pela  União  aos  Embargos  em 22/6/2012  (fl.
168), todavia foi gerado movimento 51, levando-se os autos
à  conclusão  para  sentença,  em  17/10/2012,
aproximadamente 120 após.
Recomenda-se  que  os  despachos  sejam  cumpridos
imediatamente, ou tão logo esteja disponível o malote para a
envio  à  AGU/INSS.  Recomenda-se,  também,  que  a
conclusão ao magistrado seja feita imediatamente após as
partes protocolizarem os expedientes pertinentes, de forma a
garantir  a  celeridade  dos  trabalhos  afeitos  à  Secretaria.
Determina-se a inclusão da executada no BNDT.

809-31.2010.5.15.0152 Recomenda-se que a expedição da certidão de objeto e pé,
deferida pelo juízo à fl. 204, seja realizada com brevidade,
não  obstante  a  ressalva  “na  medida  da  possibilidade  da
Secretaria”.  Manter  a  execução  em  andamento  apenas
aguardando  a  expedição  da  certidão,  contribui  para  o
congestionamento da taxa de execução da vara,  uma vez
que o exequente já recebeu o valor devido.

262-54.2011.5.15.0152 Determina-se  o  imediato  cumprimento  da  sentença  de
homologação dos cálculos proferido em 22/7/2013.

122400-91.2009.5.15.0152 Determina-se  o  imediato  cumprimento  do  despacho
proferido em 22/7/2013,  com liberação  ao exequente  dos
valores devidos e remessa dos autos ao arquivo.

18200-67.2008.5.15.0152 Prazo  vencido  para  manifestação  desde  2/12/2013.
Determina-se a imediata certificação do prazo e diante dos
termos do despacho de fl.  674,  à  conclusão para  proferir
sentença.  Atente  a  Secretaria  que  trata-se  de  processo
inserido na Meta 7 do TRT.

1300-72.2009.5.15.0152 Prazo  vencido  para  fornecer  endereço  desde  16/9/2013.
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Determina-se a  conclusão para prosseguimento,  atentando
para o endereço certificado à fl. 304 pelo Oficial de Justiça
e petição protocolada em 18/6/2013.

61800-46.2005.5.15.0152 Processo  paralisado  desde  16/10/2012.  Determina-se  a
conclusão para deliberações, observando que o despacho de
fl.  182  não  foi  devidamente  cumprido,  bem  como  a
executada não teve os seus dados incluídos no BNDT.

55600-23.2005.5.15.0152 Processo  na  ocorrência  “ROJ”  -  remetido  ao  Oficial  de
Justiça desde 11/10/2013. Entretanto, o feito, efetivamente,
encontra-se paralisado desde 11/4/2013, fl. 232. Determina-
se a imediata conclusão para análise do pedido de penhora
no rosto dos autos, conforme despacho de fl 231.

1400-90.2010.5.15.0152 Determina-se  o  imediato  cumprimento  do  despacho
proferido  em  15/8/2013,  remetendo-se  os  autos  ao  TRT.
Recomenda-se a utilização do método concentrado.

130700-47.2006.5.15.0152 Determina-se  o  imediato  cumprimento  das  determinações
finais da sentença dos embargos à execução que transitou
em julgado em 9/9/2013.

14000-85.2006.5.15.0152 Embargos  à  Execução  protocolados  em  22/3/2010.
Julgamento  somente  em  15/4/2013.  Prazo  vencido  para
recurso  desde  10/6/2013.  Tramitada  ocorrência  “RCT”  -
recebido pela contadoria – em 29/1/2014. Determina-se o
imediato cumprimento da decisão prolatada à fl. 297.

586-10.2012.5.15.0152 Determina-se imediato cumprimento ao despacho de fl. 476,
datado de 9/12/2013, que determinou a remessa dos autos
ao juiz prolator da sentença para apreciação dos embargos
declaratórios  protocolados  em  3/12/2013.  Determina-se
ainda que a Secretaria observe com rigor a tramitação dos
feitos, uma vez que aquela lançada em 23/12/2013 – Prazo
– Terceiro: retirada dos autos para manifestação, não condiz
com a realidade do processo.

300-76.2005.5.15.0152 Trata-se de processo em cujos autos corre a execução de
todos  os  demais  processos  contra  a  mesma  reclamada.
Verificou-se  que  o  exequente  peticionou  em  19/9/2012
requerendo a declaração de nulidade da venda de bem da
executada e penhora do respectivo imóvel.  Todavia, até a
presente data a petição não foi levada à conclusão, sendo
certo que o despacho de fl. 388 foi juntado por engano a
estes  autos,  referindo-se  ao  processo  35400-92.2005,  que
possui  reclamada  diversa.  Determina-se  o  imediato
saneamento do processo,  bem como que seja orientado o
servidor  que  subscreveu a  conclusão  de fl.  388 para  que
mantenha maior atenção na tramitação processual, de forma
a evitar erros como este, que manteve o processo parado por
mais de um ano.

63300-50.2005.5.15.0152 Determina-se  o  cumprimento  imediato  da  decisão  de  fls.
393-395,  proferida  em  13/6/2013,  designando-se  a  hasta
pública com a maior brevidade possível.
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210-58.2011.5.15.0152 Prazo  vencido  para  especificação  de  provas  desde
25/2/2013.  Há  outros  6 processos  com prazo vencido até
19/12/2013. determina-se a imediata certificação do prazo e
a  conclusão  para  deliberação  quanto  ao  prosseguimento
e/ou julgamento.

213100-55.2005.5.15.0152 Determina-se  a  imediata  certificação  de  vencimento  de
prazo e a conclusão dos autos para deliberações.

181300-09.2005.5.15.0152 Determina-se a conclusão dos autos para que o magistrado
se  manifeste  acerca  da  inércia  do  gerente  da  CEF  em
responder aos reiterados ofícios expedidos pela Secretaria
da Vara.

70100-26.2007.5.15.0152 Determina-se o imediato cumprimento do despacho de fl.
494, proferido em 9/5/2013.

127500-95.2007.5.15.0152 Determina-se o imediato cumprimento integral do despacho
de fl. 201, datado de 14/1/2013.

1218-07.2010.5.15.0152 Prazo vencido para pagamento ou garantia da execução em
15/2/2013.  Há  notificações  devolvidas  em  14/2/  e
28/2/2013, sem ciência. Determina-se a imediata conclusão
para deliberação quanto ao prosseguimento.

156600-27.2009 Prazo  vencido  para  contrarrazões  em  2/9/2013.
Contrarrazões protocoladas em 27/8/2013.  Determina-se a
certificação  do  prazo  e  a  remessa  dos  autos  ao  TRT.
Determina-se ainda que a Secretaria envide esforços para
remeter os 33 processos com prazo vencido até19/12/2013.

13400-98.2005.5.15.0152 Determina-se a imediata conclusão para deliberações quanto
ao  prosseguimento,  inclusive  quanto  à  inclusão  do
executado no BNDT. Determina-se ainda que a Secretaria
envide  esforços  para  verificar  o  prazo  dos  processos  na
ocorrência - “prazo-partes-contraminuta”, vez que dentre os
8  feitos  listados  até  19/12/2013,  em 2  a  tramitação  não
condiz com a situação processual dos autos.

91600-80.2009.5.15.0152 Liquidação iniciada em 20/9/2011 e as partes intimadas a
apresentar  cálculos,  o  que  foi  cumprido  em  25/10/2011
(fl.265) e 16/11/2011 (fl. 291), havendo inclusive certidão
informando  que  o  processo  foi  remetido  à  mesa  para
apreciação  dos  cálculos,  isso  em  30/1/2012  (fl.310).
Todavia, até a presente data o ato certificado à fl 310 não
ocorreu,  estando  o  processo  parado,  sem  nenhuma
tramitação efetiva. Determina-se a imediata conclusão dos
autos para apreciação e homologação dos cálculos.

966-04.2010.5.15.0152 Determina-se  a  conclusão  para  deliberação  quanto  ao
prosseguimento em razão do decurso de prazo para agravar,
ocorrido  em  4/7/2013.  Idem  processos  n°  1162/2007  e
935/2008.

218000-81.2005.5.15.0152 Observe  a  Secretaria  que,  nos  termos  do  convênio  já
firmado,  é  possível  consultar  saldos,  não  havendo
necessidade de se intimar a parte para comprovar os valores
levantados.
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125600-43.2008.5.15.0152 Prazo  vencido  para  pagamento  de  diferenças  desde
2/9/2013.  Determina-se:  1)  A  correta  observância  no
lançamento  da  ocorrência,  visto  que  não  se  trata  de
comprovação de valor levantado. 2) A conclusão imediata
visto  que  há  guia  de  pagamento  protocolada  desde
27/8/2013,  sem ciência.  3)  Que  a  Secretaria  faça  gestão,
tramitando com prioridade os processos em que há guias de
depósito para pagamento.

34400-18.2009.5.15.0152 Prazo vencido para recurso desde 10/4/2013. Determina-se
a certificação do prazo e o cumprimento das determinações
constantes da sentença de fls. 496-498.

• Considerando os excessos de prazos verificados para a prática de atos executórios,

nos autos dos processos de nº 966-04.2010, 14000-85.2006, 61800-46.2005, 55600-

23.2005, 130700-47.2006, 262-54.2011, 123900-03.2006, 34100-61.2006, 78000-

31.2005, 40600-80.2005,  por amostragem, determina-se que a Secretaria dispense

maior  atenção  aos  processos  de  execução,  concentrando  os  atos  executórios,

podendo  inclusive,  adotar  procedimento  que  permita  a  utilização  ágil  das

ferramentas eletrônicas, tendo como exemplo a prática premiada em 2º lugar na 2ª

Mostra de Boas Práticas ocorrida em 29/11/2013, a qual pode ser consultada na

página da Corregedoria no sítio eletrônico do TRT.

• Comparativo entre os relatórios de processos sem tramitação extraídos por ocasião

da correição realizada em 31/1/2013 e a presente demonstra que a unidade reduziu

seu  acervo  de  2462  para  1918  feitos.  Recomenda-se  que  a  Secretaria  continue

envidando esforços e intensifique a gestão de processos a fim de que haja redução

do passivo no mencionado relatório.

19  -  DADOS  EXTRAÍDOS  DO  SISTEMA  PROCESSO  JUDICIAL

ELETRÔNICO – PJ-e ( 29/01/2014 – 12h24min)

AGRUPADORES QUANTIDADE PENDENTES
DESDE

PROCESSO N°

Processos com petições avulsas 131 07/07/13 10932-35.2013

Habilitações não lidas 36 21/01/14 11118-09.2013.
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Processos com documentos não lidos 1536 03/06/13 10084-96.2013

Mandados devolvidos pelo oficial de 
justiça

21870

Processos com audiências não 
designadas

70

Processos aguardando 
encaminhamento do secretário de 
audiência (atas assinadas)

24

20 – MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO

a) Índice Geral da Unidade:

Período de Apuração Índice Geral

Fev/2013 0,54

Jun/2013 0,61

Out/2013 0,68

b) Taxa de congestionamento no Conhecimento:

Obs: taxa de congestionamento no TRT da 15ª Região: 41,7% em 2012 (23° lugar, média 

nacional: 34,1%)

Data Índice Alcançado
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Fev/2013 0,67

Jun/2013 0,81

Out/2013 0,84

Destaca-se:

• Excesso de prazo no agendamento de perícias, assim como na entrega de laudos.

• Prazo  para  realização  da  1ª  audiência  e  de  designação  de  instrução  distantes,

setembro de 2014 e novembro de 2014, respectivamente.

• Há prazos vencidos sem certificação desde 13/2/2013.

Orienta-se ao Juízo que estude a possibilidade de aumento de sessões de audiência

por semana.

Orienta-se, ainda, o acompanhamento dos prazos para realização de perícias, assim

como a  necessidade  de  substituição  e/ou  destituição  de  peritos,  no caso  de  demora  na

entrega de laudos.

c) Taxa de Congestionamento na Execução:

Data Índice Alcançado
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Fev/2013 0,82

Jun/2013 0,93

Out/2013 0,90

Obs: taxa de congestionamento do TRT da 15ª Região: 78,4% em 2012 (20º lugar, média

nacional: 70,0%).

Destaca-se:

• Observa-se na variável 35.302 (destaque TRT15) do e-gestão a existência de 31

processos  com  “execução  encerrada  mas  pendente  de  finalização  da  fase  de

execução”, posição em 25/1/2014.

• Verifica-se a fragmentação na utilização das ferramentas eletrônicas e excesso de

prazo para a prática de atos de execução.

• Orienta-se  ao  Juízo  que  estude  a  possibilidade  de  aumento  de  audiências  de

tentativa de conciliação em execução.

• Determina-se à Secretaria o saneamento dos dados no e-gestão.

• Cumprir de modo concentrado os despachos proferidos.
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21 – ATENDIMENTOS:

Não houve atendimentos.

22 - OBSERVAÇÕES GERAIS:

a) Foi informado pela Juíza Titular que:

► reside fora da sede da jurisdição, na cidade de Campinas – SP, com autorização

pelo processo de nº 109500-09.2008.5.15.0897 desde 18/6/2009.

b) Foi informado pela Juíza Substituta que:

► reside na sede da circunscrição.

c) Foi informado pelo Diretor de Secretaria que:

► não existem autos de processos extraviados,  assim  como  determinação  de

conclusão sem cumprimento ou processos com autuação pendente;

► não possui sob sua subordinação e não está subordinado(a) a servidor, aprovado

em concurso público ou não, ocupante de cargo de chefia, direção ou assessoramento ou,

ainda, a Magistrado(a) que seja seu cônjuge, companheiro(a) ou parente natural e civil, na

linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, e parente por afinidade, na linha reta

ou  colateral,  alcançando  ainda  o  parente  colateral  de  terceiro  grau  do  cônjuge  ou

companheiro(a); 

►  os serviços terceirizados são utilizados exclusivamente nas funções em que

foram contratados;  

► o edital de correição foi afixado no átrio do Fórum e publicado em jornal local e

que foi expedido ofício à OAB local; 

► os livros de ponto de servidores, de carga de advogados e peritos,  de carga para

Juízes, de carga para extração de cópias, de posse e exercício de servidores, assim como os

relatórios de Oficiais de Justiça estão de acordo com as normas deste Regional.
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23 - ENCERRAMENTO:

Às 17h00 horas do dia 30 do mês de janeiro de 2014 encerraram-se os trabalhos, e

eu,  _________________Ayrton  Rocha,  Coordenador  de  Apoio  ao  Vice-Corregedor

Regional, lavrei  a  presente  ata,  que  depois  de  lida,  vai  assinada  pelo  Excelentíssimo

Desembargador Vice-Corregedor Regional e pela MM. Juíza Titular da Vara do Trabalho.

DESEMBARGADOR JOSÉ PITAS

VICE-CORREGEDOR REGIONAL DO TRT DA 15ª REGIÃO 

JUÍZA TITULAR DE VARA DO TRABALHO
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